
PODER JUDICIÁ R I O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISfRJ\TIVA N2 079/87 

CERTIFICO E DOU F~ que o Egrégio Tribunal Pleno, em 

sessão hoj e realizada, aprec iand o o pedido do E.xmo. Sr . Juiz EDUARDO BARBOSA 

PENNA RIBEIRO, r e solveu, por unanimidade de votos: DEFERIR o p edido d e ac~ 

mulaçio de f~ias do Exmo . Sr. J uiz EDUARDO BARBOSA PENNA RIBEIRO, relativas 

ao exerdcio de 1987 com as de 1988. 

Sala de s essões, 15 de setembro de 1987. 
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